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Competência da CGU

	 Assistir direta e imediatamente o Presidente da República no desempenho de suas atri-
buições, quanto aos assuntos e providências que, no âmbito do Poder Executivo, sejam atinen-
tes à defesa do patrimônio público, ao controle interno, à auditoria pública, à correição, à pre-
venção e ao combate à corrupção, às atividades de ouvidoria e ao incremento da transparência 
da gestão no âmbito da administração pública federal.

Avaliação da Execução dos Gastos de 
Pessoal

	 Em atendimento ao disposto no art. 74 da Constituição Federal, a CGU realiza ações 
de controle com o objetivo de avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual 
e a execução dos Programas de Governo e dos Orçamentos da União.

A escolha da Avaliação dos Gastos de Pessoal se dá por um processo de hierarquização de 
todos os programas constantes da Lei Orçamentária Anual, utilizando-se para esse fim os cri-
térios de relevância, materialidade e criticidade.

A partir de então, são realizadas diversas ações de cruzamento de base de dados de acordo 
com as trilhas de auditoria de pessoal, criadas com o fito de avaliar a efetiva aplicação dos re-
cursos destinados ao cumprimento da finalidade constante da ação governamental.

As constatações identificadas nas ações de controle são consignadas em relatórios específicos 
que são encaminhados aos gestores federais para conhecimento e implementação das medidas 
nele recomendadas.

Cada uma das medidas  é acompanhada e monitorada pela CGU até a certificação de sua efe-
tiva implementação.
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Sumário-Executivo 

Objetivos dos Gastos com Pessoal

	 Os gastos com Pessoal tem como objetivo a garantia do pagamento da remuneração 
aos servidores e empregados ativos civis da União, inativos e beneficiários de pensão. 

Finalidades dos gastos

	 O gasto com o Pagamento de Pessoal Ativo da União tem por finalidade garan-
tir o pagamento de espécies remuneratórias devido aos servidores e empregados ativos 
civis da União.

O gasto com o Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis tem por 
finalidade garantir o pagamento devido aos servidores civis inativos do Poder Executivo ou aos 
seus pensionistas, em cumprimento às disposições contidas em regime previdenciário próprio.

O gasto com o Pagamento de Pessoal Ativo dos Extintos Estados e Territórios tem 
por finalidade promover o pagamento dos servidores públicos federais ativos lotados nos 
extintos Estados e Territórios.

Como acontece

	 Pagamento de Pessoal Ativo da União: Pagamento, mediante sistemas informatizados 
(Sistema Integrado de Administração de Recursos - SIAPE), de espécies remuneratórias aos 
servidores e empregados ativos civis da União.

Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis: Pagamento, mediante sistemas 
informatizados (SIAPE), de espécies remuneratórias aos servidores civis inativos do Poder Exe-
cutivo ou aos seus pensionistas.

Pagamento de Pessoal Ativo dos Extintos Estados e Territórios: Os recursos são transferidos 
pela Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração - SPOA às Gerências Regio-
nais de Administração as quais efetuam diretamente os pagamentos com exceção do extinto 
território da Guanabara, cujos recursos são repassados da GRA-RJ à Secretaria de Fazenda no 
Estado do Rio de Janeiro, mediante convênio.

As informações orçamentárias, financeiras, contábeis e de pessoal, constantes dos arquivos do 
Sistema Integrado de Administração Financeira - Siafi e do Sistema Integrado de Administração 
de Recursos Humanos - Siape, constituem as bases de dados oficiais do Poder Executivo Fe-
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deral (art. 2º do Decreto nº 2028, de 1996). O Siape foi instituído pelo art. 1º, do Decreto nº 
99.328, de 19 de junho de 1990 com a finalidade de: 

“I - dotar o Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, criado pelo 
Decreto n° 67.326, de 5 de outubro de 1970, de instrumento de modernização da ad-
ministração de recursos humanos e de viabilização da integração sistêmica nessa área; 
II - atender ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria da Administração Fe-
deral, nas atividades de planejamento, coordenação, supervisão, controle e desenvolvi-
mento de recursos humanos da Administração Pública Federal direta, de ex¬Territórios, 
das autarquias e das fundações públicas; 
III - atender às unidades de pessoal dos órgãos e entidades referidos no inciso anterior 
no desenvolvimento de suas atividades.” 

O Siape é um dos principais sistemas estruturantes do Poder Executivo Federal, com mais de 250 
órgãos e mais de 2 mil unidades pagadoras. Sua base cadastral contém todos os servidores civis da 
Administração Pública Federal direta, dos ex-Territórios, das autarquias e das fundações públicas 
que recebem recursos à conta do Tesouro Nacional, para efeito de controle administrativo, finan-
ceiro e orçamentário pelos órgãos centrais da Administração Pública Federal, bem assim a exe-
cução da folha de pagamentos unificada e padronizada (art. 2º, do Decreto nº 99.328, de 1990)1. 

A responsabilidade pelo conteúdo das informações (cadastrais e financeiras dos servidores, apo-
sentados, pensionistas, estagiários e dependentes, dentre outras), na base de dados do SIAPE, 
conforme disposto na Portaria nº 978, de 29/03/1996  e  Norma de Segurança (IN nº 4 e NE nº 
001, ambas de 11/07/2006, publicadas no DOU em 12/07/2006) é do titular da unidade de RH 
do respectivo órgão ou entidade, do ordenador da despesa de pessoal e do detentor da senha 
de acesso que procedeu aos lançamentos. A manutenção desta base de dados (regras, tabelas, 
filtros, funcionalidades e rotinas de cálculos), a fim de que seja mantida a aderência às normas, é 
da responsabilidade do Ministério do Planejamento. 

Volume de recursos envolvidos

	 O desembolso anual da União para pagamento de pessoal ativo, com e sem vínculo,  
inativo e pensionistas, corresponde a cerca de 129 bilhões de reais, com geração de cerca de 
1,6 milhões de fichas financeiras, por mês, com a inclusão dos beneficiários de pensão, confor-
me dados demonstrados no Quadro 1 e suas observações. Tais quantitativos e valores por si só 
demonstram a necessidade de ações contínuas de auditoria nesta base de dados, como medida 
preventiva e de controle.  

1	 Ainda não constam da base Siape: o Banco Central do Brasil, os agentes, oficiais e técnicos de inteligência da 
ABIN e os servidores em exercício no exterior que recebem suas remunerações em dólar.
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QUADRO 1 - Despesa bruta Folha de Pagamento  por exercício - 2011 a 2013

SITUAÇÃO 
FUNCIONAL 

DESPESA COM A FOLHA 
DE PAGAMENTO EM 

2011

DESPESA COM A FOLHA 
DE PAGAMENTO EM 

2012

DESPESA COM A FOLHA 
DE PAGAMENTO EM 

2013

QTD BRUTO em 
R$ milhões QTD BRUTO em 

R$ milhões QTD BRUTO  em 
R$ milhões

APOSENTADO 381.762 30.545,8 386.288 31.352,3 379.486 34.008,9

ATIVO 635.743 64.426,7 648.920 67.868,6 595.862 75.399,4

INSTITUIDOR 
DE PENSÃO 

(*)
253.322 16.989,5 252.764 18.366,7 252.474 19.019,3

TOTAL (**) 1.270.827 111.961,9 1.287.972 117.587,6 1.227.822 128.427,6

Fonte: A quantidade foi extraída do Siape no mês de dezembro de cada exercício. Bruto corresponde ao valor da 
Folha no exercício extraído do Siafi Gerencial do Boletim Estatístico de Pessoal e Informações Organizacionais do 
Ministério do Planejamento (Boletim n° 213 / Tabela 1.1 / páginas 24, 62 e 63).    
(*) Beneficiários de Pensão - em média 320 mil.
(**) Incluídas as Empresas Públicas e Sociedade de Economia Mista que recebem recursos da União para paga-
mento de pessoal e custeio.

Questões Estratégicas

	 A Trilha de Auditoria de pessoal é uma ferramenta utilizada para identificar situações de 
inconsistências cadastrais e/ou de pagamentos em relação ao ordenamento legal, construída a 
partir de evidências resultantes de cruzamentos de bases de dados ou de parâmetros inadequa-
dos utilizados nos cálculos.

As questões estratégicas que nortearam propostas para o desenvolvimento e a análise das tri-
lhas de auditoria de pessoal foram as seguintes:

1. Os pagamentos efetuados pelos Órgãos do Poder Executivo Federal estão de acor-
do com a legislação vigente?

1.1. Houve inconsistências nos pagamentos efetuados?

1.2. O gestor adotou medidas para mitigar e/ou corrigir as inconsistências?

Conclusões e Recomendações

	 1. Os pagamentos efetuados pelos Órgãos do Poder Executivo Federal estão 
de acordo com a legislação vigente?

1.1. Houve inconsistências nos pagamentos efetuados?
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	 Sim. Na avaliação da consistência da folha de pagamento por meio de trilhas de audito-
ria da área de pessoal, a partir de 2010, foi encontrada a seguinte situação: 

QUADRO 2 - Evolução das inconsistências por exercício

2010 2011 2012(*) 2014(*)

Inconsistências 95.900 77.928 102.293 54.284

Valores 39,9 milhões 26,2 milhões 375,2 milhões 23,7 milhões

Quantidade de tri-
lhas de auditoria 35 35 72 72

(*) Detalhado no Anexo III deste Relatório.
A variação encontrada em 2012 se deu pela inclusão de 37 novas trilhas de auditoria de pessoal ao conjunto desen-
volvido, que passou a contar com 72 trilhas. As trilhas contemplam todos os órgãos integrantes do Siape. 
O Anexo I traz resultado por trilha do comparativo das quantidades e valores verificados via Siape dos anos de 
2012 e 2014, com as quantidades/valores de ocorrências regularizadas e não regularizadas, bem como a quanti-
dade de novas ocorrências.

1.2. O gestor adotou medidas para mitigar e/ou corrigir as inconsistências?

	 Houve uma redução na quantidade de ocorrências de possíveis inconsistências.  Os 
números sinalizam uma diminuição em torno de 47% das ocorrências identificadas pela CGU, 
entre o ano de 2012 e o ano de 2014.

As providências de regularização e aprimoramento dos mecanismos de controle em alguns ca-
sos foram adotadas e outras estão em curso pelo Ministério do Planejamento e demais gestores 
envolvidos. Cabe esclarecer que várias medidas saneadoras dependem de criação de filtros de 
controle interno no SIAPE, cuja ação de implementação ocorre a médio e longo prazo, confor-
me informações contidas no Anexo IV deste Relatório.

As inconsistências não regularizadas dos trabalhos de 2010 e 2011 encontram-se registradas 
em 2012, e vem sendo monitoradas permanentemente até sua completa regularização. Dessa 
forma, estamos apresentando, nos Anexos I a III,  apenas os resultados detalhados referentes 
ao ano de 2012 e as providências adotadas pelos gestores até fevereiro 2014. 

Benefícios obtidos

	 Os resultados dos trabalhos foram encaminhados à SEGEP/MP, aos dirigentes de Re-
cursos Humanos dos órgãos envolvidos, aos Assessores Especiais de Controle Interno dos 
respectivos Ministérios e às CISETs (MD, MRE e PR). 

As trilhas de auditoria de pessoal envolveram 259 órgãos (da administração direta, autár-
quica e fundacional) constantes do Siape. Após serem cientificados das inconsistências, 
apresentaram suas justificativas e procederam aos ajustes necessários. Desse universo, 243 
órgãos são auditados pela CGU, dos quais 102 já apresentaram justificativas para 100% 
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das pendências, o que representa cerca de 42% do total dos órgãos envolvidos que são 
auditados pela CGU. 

Cabe registrar que os resultados das trilhas de auditoria de pessoal da SFC em relação ao be-
neficio financeiro, representam uma economia efetiva de cerca de R$ 1,181 bilhão, acumulados 
até dezembro de 2014 (conforme Quadro 3). Este valor corresponde a cessação dos pagamen-
tos indevidos ou correção de valores pagos erroneamente, verificados na base de dados do 
SIAPE, representando uma economia anual de cerca de R$ 445,9 milhões.

QUADRO 3 – Economia efetiva junho 2011 a dezembro/2014

Notas Técnicas / 
Relatórios 

Economia Efetiva (em R$)

Ao mês Ao ano Total (*)

NT n° 1.139/2010 8,6 milhões 111,8 milhões 387 milhões

NT n° 2.321/2011 8,8 milhões 114,4 milhões 308 milhões

NT n° 1.245/2012 16,9 milhões 219,7 milhões 486,5 milhões

Total 34,3 milhões 445,9 milhões 1,181 bilhão

Fonte: Base de Dados do SIAPE  e informações prestadas pelos órgãos – Consolidadas na Base de Dados do Sis-
tema de Trilhas. 
(*) Resultado acumulado até dezembro/2014, sem levar em consideração os ressarcimentos dos valores pagos 
indevidamente.

Esclarecemos que o montante indicado não contempla os descontos dos atrasados reconhecidos e 
lançados pelos órgãos de recursos humanos até dezembro de 2014. Se considerarmos o montante 
informado pelo Gestor de recuperações dos valores pagos indevidamente (R$ 32,7 milhões), o mon-
tante da economia efetiva vai para R$ 1,214 bilhão, conforme apontado no Anexo I deste Relatório.

Informamos ainda que 129 órgãos estão com 5% ou menos inconsistências pendentes de ex-
plicação, que representam em torno de 53% do total de 243 órgãos. Os 12 órgãos restantes 
estão acima deste percentual de 5% com pendências de informação. As instituições de ensino 
apresentam os maiores índices de ausência de resposta e ou correções/suspensões de paga-
mentos apontados como inconsistência pela CGU.

Com base no acompanhamento das informações prestadas pelos Gestores dos órgãos juris-
dicionados da CGU, em novembro 2013 tinham sido prestados informações para 57.451 in-
consistências, com uma recuperação de recursos no total de R$ 28,89 milhões. Em fevereiro 
de 2014, conforme detalhado no Anexo II deste Relatório, foram prestadas informações para 
65.547 inconsistências, com  indicação para devolução ao Erário no valor de R$ 32,7 milhões. 

Conclusões e implementações

	 Podemos informar que diversas melhorias nos controles foram alcançadas o que ocasio-
naram a interrupção de pagamentos indevidos e a recuperação de valores pagos indevidamente. 
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A SEGEP/MP encaminha Nota Técnica n° 314/2014/CGAUD/DEGEP/SEGEP/MP que descreve 
algumas ações implementadas por aquela Secretaria, com melhorias nos controles internos 
administrativos decorrentes de trabalhos internos da SEGEP e das informações prestadas pela 
CGU. Das ações do gestor pode-se listar algumas mais relevantes: 

•	 Conclusão do módulo de aposentadorias do SIAPE;

•	 Criação de um “Novo modelo de gestão da folha de pagamento”, que incorporou ações 
de prevenção e inteligência, modernizando e automatizando os processos, proporcionando 
maior confiabilidade no processamento da folha; 

•	 Implementação do Projeto de Melhoria da Qualidade dos Gastos da Folha de Pagamen-
to, resultando em economia efetiva de R$ 548,7 milhões anuais;

•	 Implantação pela SIGEP de Trilhas de Auditoria em rubricas que representam 80% das 
despesas com pessoal;

•	 Utilização de cruzamentos de dados do SIAPE com a base do SISOBI, esse batimento 
evitou um gasto indevido da ordem de R$ 234,7 milhões;

•	 Assinatura de um Acordo de Cooperação Técnica com a Receita Federal do Brasil, para 
cruzamento de dados CPF com o SIAPE. 

Além dessas ações a SEGEP utilizou rotinas de inteligência a partir de fevereiro de 2014, com a 
etapa de Verificação de Conformidade da Folha de Pagamento. Com a realização de monitora-
mento sistemático de lançamentos efetuados no período de atualização da folha de pagamento 
disponível aos órgãos no âmbito do SIAPE. Esse monitoramento no período de janeiro a no-
vembro de 2014 promoveram uma economia de R$ 556,6 milhões. 

E por fim, a SEGEP ressaltou que está em desenvolvimento o novo sistema de gestão de pes-
soas – SIGEPE, que apresentará maior segurança no processamento da folha de pagamento.

Verifica-se que o trabalho das Trilhas de Auditoria resultou em uma série de medidas adotadas 
tanto pela SEGEP quanto pela CGU, que buscam de forma continua e sistemática, o aperfeiço-
amento dos controles e da transparência no processo de pagamento de pessoal. 
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1. Introdução

	 O desembolso mensal da União com a folha de pagamento de servidores ativos, apo-
sentados, instituidores de pensão, contratos temporários, dentre outros, corresponde a cerca 
de 10 bilhões de reais. Salienta-se, ainda, que o SIAPE gera em torno de 1,6 milhões de fichas 
financeiras, por mês, para servidores (ativos, aposentados, instituidores de pensão, contra-
tos temporários, dentre outros) e beneficiários de pensão, conforme dados demonstrados no 
Quadro 4 e suas observações. Tais quantitativos e valores por si só demonstram a necessidade 
de ações contínuas de auditoria nesta base de dados, como medida preventiva e de controle.

QUADRO 4 - Despesa bruta Folha de Pagamento  por exercício - 2011 a 2013

SITUAÇÃO 
FUNCIONAL 

DESPESA COM A FOLHA 
DE PAGAMENTO EM 

2011

DESPESA COM A FOLHA 
DE PAGAMENTO EM 

2012

DESPESA COM A FOLHA 
DE PAGAMENTO EM 

2013

QTD BRUTO em 
R$ milhões QTD BRUTO em 

R$ milhões QTD BRUTO  em 
R$ milhões

APOSENTADO 381.762 30.545,8 386.288 31.352,3 379.486 34.008,9

ATIVO 635.743 64.426,7 648.920 67.868,6 595.862 75.399,4

INSTITUIDOR 
DE PENSÃO 

(*)
253.322 16.989,5 252.764 18.366,7 252.474 19.019,3

TOTAL (**) 1.270.827 111.961,9 1.287.972 117.587,6 1.227.822 128.427,6

Fonte: A quantidade foi extraída do Siape no mês de dezembro de cada exercício. Bruto corresponde ao valor da 
Folha no exercício extraído do Siafi Gerencial do Boletim Estatístico de Pessoal e Informações Organizacionais do 
Ministério do Planejamento (Boletim n° 213 / Tabela 1.1 / páginas 24, 62 e 63).    
(*) Beneficiários de Pensão - em média 320 mil.
(**) Incluídas as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebem recursos da União para paga-
mento de pessoal e custeio.

O controle na Folha de Pagamento é feito pela CGU,  por meio de trabalhos de extração de 
dados na base do SIAPE, posteriormente examinados por meio de trilhas de auditoria. A Trilha 
de Auditoria é uma ferramenta utilizada para identificar situações de inconsistências cadastrais 
ou de pagamentos em relação ao ordenamento legal, construída a partir de evidências resul-
tantes dos cruzamentos de bases de dados.

A ação de controle das Trilhas é um processo contínuo, no qual o escopo é constantemente 
ampliado e aprimorado. Após a extração dos dados e a execução dos cruzamentos das bases 
de dados, as informações de inconsistências coletadas das trilhas de auditoria de pessoal são 
encaminhadas aos Gestores de RH dos órgãos para que sejam tomadas as devidas providências. 

O trabalho de trilhas de auditoria na folha de pagamento faz parte do Projeto de “Melhoria da 
Qualidade de Gastos da Folha de Pagamento”, Coordenado pelo Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, no qual está inserido na Macroação 1.2.1 – “TESTAR, VALIDAR E PRO-
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CESSAR AS TRILHAS DE AUDITORIAS NAS RUBRICAS QUE COMPÕEM CERCA DE 90% 
DO VALOR DA FOLHA DE PAGAMENTO E CORRIGIR AS INCONSISTÊNCIAS.”

Os resultados das trilhas de auditoria da SFC, representam uma economia efetiva de cerca de 
R$ 1,181 bilhão (Quadro 3), acumulada até dezembro de 2014, devido às correções das irregu-
laridades na folha de pagamento, conforme verificação na base de dados do SIAPE. O montante 
indicado não contempla os descontos dos atrasados reconhecidos e lançados pelos órgãos de 
recursos humanos até a presente data. 

Com objetivo de facilitar os trabalhos dos Gestores e permitir o acompanhamento e o monito-
ramento mais eficientes das providências a cargo das unidades pagadoras com vistas a regula-
rizar as inconsistências apontadas pelas trilhas, a SFC/CGU desenvolveu sistema, em ambiente 
Web, para que o gestor, previamente autorizado e cadastrado, registre o posicionamento da 
Unidade sobre as referidas trilhas, e os auditores da CGU, as análises sobre as respostas in-
formadas pelos Gestores. O sistema entrou em operação, em ambiente interno da CGU em 
2012, e será disponibilizado posteriormente o acesso para o público externo. 

Com esse sistema em web para acompanhamento e o monitoramento dos resultados das tri-
lhas será possível obter informações mais precisas, padronizadas e atualizadas sobre as ações 
adotadas pelos gestores acerca das questões apontadas pelas trilhas, inclusive possibilitando ao 
gestor acompanhar a situação da sua unidade perante a SFC/CGU. Todavia, até a sua efetiva im-
plantação, a CGU vem acompanhando as medidas adotadas e consolidando os resultados das 
respostas fornecidas pelas unidades auditadas e registrando no sistema vigente desenvolvido 
para essa  análise.

As trilhas de auditoria de pessoal envolveram 259 órgãos constantes do SIAPE da administração 
direta, autárquica e fundacional, que após serem cientificados das inconsistências, apresenta-
ram suas justificativas com os ajustes realizados. Considerando apenas os órgãos acompanha-
dos pela CGU, 243 órgãos, 102 já apresentaram respostas / justificativas para 100% das ocor-
rências apontadas, o que representa cerca de 42% do total dos órgãos envolvidos que foram 
auditados pela CGU.

Com base no acompanhamento das informações prestadas pelos Gestores dos órgãos juris-
dicionados da CGU, em novembro 2013 tinham sido prestados informações para 57.451 in-
consistências, com uma recuperação de recursos no total de R$ 28,89 milhões. Em fevereiro 
de 2014, conforme detalhado no Anexo II deste Relatório, foram prestadas informações para 
65.547 inconsistências, com  indicação para devolução ao Erário no valor de R$ 32,7 milhões. 

As inconsistências ainda pendentes serão objetos de monitoramento e ações corretivas por 
parte da SFC/CGU, até a sua total regularização.
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Finalidades dos gastos

	 O gasto com o Pagamento de Pessoal Ativo da União tem por finalidade garantir o 
pagamento de espécies remuneratórias devido aos servidores e empregados ativos civis da União.

O gasto com o Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis tem por 
finalidade garantir o pagamento devido aos servidores civis inativos do Poder Executivo ou aos 
seus pensionistas, em cumprimento às disposições contidas em regime previdenciário próprio.

O gasto com o Pagamento de Pessoal Ativo dos Extintos Estados e Territórios tem por 
finalidade promover o pagamento dos servidores públicos federais ativos lotados nos extintos 
Estados e Territórios.

Fluxo operacional da política pública

	 O Siape é um sistema estruturante do Poder Executivo Federal, com mais de 250 órgãos 
e mais de 1,4 mil unidades pagadoras. Sua base cadastral contém todos os servidores civis da Ad-
ministração Pública Federal direta, dos ex-Territórios, das autarquias e das fundações públicas que 
recebem recursos à conta do Tesouro Nacional, para efeito de controle administrativo, financeiro 
e orçamentário pelos órgãos centrais da Administração Pública Federal, bem assim a execução da 
folha de pagamentos “unificada e padronizada”(art. 2º, do Decreto nº 99.328, de 1990).

Conforme disposto na Portaria nº 978, de 29/03/1996  e  Norma de Segurança (IN nº 4 e NE 
nº 001, ambas de 11/07/2006, publicadas no DOU em 12/07/2006), a responsabilidade pelo 
conteúdo das informações (cadastrais e financeiras dos servidores, pensionistas, estagiários 
e dependentes dentre outras) na base de dados do SIAPE é do titular da unidade de RH do 
respectivo órgão ou entidade, do ordenador da despesa de pessoal e do detentor da senha 
de acesso que procedeu aos lançamentos. A responsabilidade pela manutenção desta base de 
dados (regras, tabelas, filtros, funcionalidades e rotinas de cálculos), a fim de que seja mantida 
a aderência às normas, é  do Ministério do Planejamento.

Volume de recursos envolvidos

	 O desembolso mensal da União para pagamento de pessoal ativo, inativo e pensionistas 
corresponde a cerca de 10 bilhões de reais. Salienta-se, ainda, que o SIAPE gera em torno de 
1,6 milhões de fichas financeiras, por mês, para a execução do pagamento de pessoal e bene-
ficiários de pensão. Tais quantitativos e valores por si só demonstram a necessidade de ações 
contínuas de auditoria nesta base de dados, como medida preventiva e de controle.
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2. Objetivos e Abordagem

	 Optou-se por avaliar os seguintes gastos: Pagamento de Pessoal Ativo da União, 
Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis e Pagamento de Pessoal 
Ativo dos Extintos Estados e Territórios, em virtude de que estão centralizadas nessas 
ações a maior parte dos recursos destinados ao pagamento de pessoal do Poder Executivo Fe-
deral e de aposentadorias e pensões, considerando-se, portanto, sua materialidade, que envol-
ve o desembolso pela União de cerca de R$ 10 bilhões, sua relevância social e sua criticidade.

O objetivo desse trabalho é: i) aprimorar a gestão de pagamento da folha de pessoal, de forma 
a garantir que os recursos destinados ao pagamento de despesas de pessoal correspondam ao 
definido na norma; ii) agilizar o processo de identificação de inconsistências, visando conferir 
maior segurança à geração de atos e registros destes no Siape, a partir da implantação de filtros 
neste sistema, a fim de evitar o maior número de inconsistências possíveis nos cadastros de 
servidores, de aposentados, de pensionistas e de dependentes, com reflexo direto ou não na 
folha de pagamento, com vista ao controle gerencial “Força de Trabalho x Pagamento”. 

Dessa forma, as questões e subquestões estratégicas que a CGU se propõe a avaliar são:

1. Os pagamentos efetuados pelos Órgãos do Poder Executivo Federal estão de acor-
do com a legislação vigente?

1.1. Houve inconsistências nos pagamentos efetuados?

1.2. O gestor adotou medidas para mitigar e/ou corrigir as inconsistências?

3. Escopo da Avaliação

Os trabalhos envolvem a análise da consistência da folha de pagamentos das unidades jurisdi-
cionadas, com base na verificação da legalidade dos pagamentos dos servidores públicos fe-
derais ativos, inativos e pensionistas, constantes da base de dados do Siape. Para tanto, foram 
desenvolvidas trilhas de auditoria e testadas novas metodologias para os trabalhos de auditoria 
de Gestão de Pessoas realizados nos órgãos da Administração Direta, Autárquica e Fundacio-
nal, especialmente quanto aos procedimentos para análise da consistência do cadastro dos 
servidores e da folha de pagamento.
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O trabalho compreendeu o processamento de base de dados de pessoal, nos meses de maio 
de 2011, fevereiro de 2012,  julho de 2013 e janeiro de 2014, bem como da utilização das bases 
de dados dos últimos 5 anos (2007 a 2012 no processamento de trilhas específicas em fevereiro 
de 2012), e análise comparativa das informações encontradas, no Siape. 

Parte das trilhas de auditoria são executadas prioritariamente sobre os pagamentos de valores 
incluídos manualmente na folha de pagamento, haja vista que essa forma de lançamento de 
rubricas nas fichas financeiras dos servidores constitui-se em uma das principais fragilidades do 
Siape.

Ressalta-se que a operacionalização das Trilhas envolve a execução de uma  varredura no uni-
verso de informações de servidores cadastradas no Siape, por meio da verificação de várias 
parcelas remuneratórias pagas em um determinado mês de competência, e também de infor-
mações cadastrais que subsidiam a geração automática de rubricas de pagamento e ou a análise 
acerca da consistência dos dados cadastrais e sua relação com outras informações anteceden-
tes ou supervenientes (exemplo: pensionista: filha com data de nascimento menor que a do(a) 
instituidor(a) de pensão).

Até a presente data foram criadas 72 trilhas de auditoria de Pessoal, a seguir relacionadas:

QUADRO 5 – Descrição das Trilhas existentes

TRILHAS DESCRIÇÃO DA CONSTATAÇÃO

001 Servidores com desconto de faltas ao serviço na Folha, sem o respectivo regis-
tro no Cadastro.

002 Servidores com registro de falta ao serviço no Cadastro, sem o respectivo des-
conto na Folha.

003 Servidores que recebem devolução de faltas.

004 Servidores com ocorrência de falta ao serviço por mais de 30 dias consecutivos.

005 Pensões que não obedeceram as regras na distribuição de cotas.

006 Servidores com jornada de trabalho superior à definida para seu respectivo car-
go.

007 Servidores que recebem subsídio com valor informado ou parametrizado.

008 Servidores com devolução ao erário interrompida ou com prazo e/ou valores al-
terados.

009 Servidores com Subsídio recebendo parcelas incompatíveis.

010 Servidores com Complemento de Subsídio sem alteração desde sua implanta-
ção em face dos aumentos ocorridos.

011 Servidores aposentados em fundamentação exclusiva de magistério, sem ser 
ocupante de cargo de professor.

012 Servidores com ingresso no cargo efetivo após 25/11/95 recebendo quintos.

013A Pensionista por dependência econômica com outro(s) vínculo(s) no SIAPE.

013B Pensionista por dependência econômica com outro(s) vínculo(s) na iniciativa 
privada (RGPS e outros poderes via CNIS).

013C Pensão incompatível com outro vínculo no serviço público (Extra-SIAPE em ou-
tro órgão público sob o regime estatutário, Montepio, Militar e RPPS).
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014A Pensionista, filha maior solteira que também é ocupante de cargo público per-
manente (SIAPE).

014B Pensionista, filha maior solteira que também tem outro vínculo de pensão no 
qual seu estado civil não é de solteira (SIAPE).

014C Pensionista, filha maior solteira que também é servidora pública aposentada 
(SIAPE).

014D Pensionista, filha maior solteira que também tem outro vínculo de pensão no 
qual seu estado civil é solteira (SIAPE).

014E Pensionista, filha maior solteira que também possui ou possuiu outro vínculo 
registrado no SIAPE, onde o seu estado civil é diferente de solteira.

014F Pensionista, filha maior solteira cuja informação do sexo no SIAPE seja masculi-
no ou inexistente.

015 Pagamentos de exercícios anteriores em prazo maior que um mês (pagamento 
em vários meses) e/ou em mais de uma sequência (mais de uma parcela no 
mês).

016 Servidores aposentados proporcionalmente que recebem as vantagens dos art. 
184 ou 192.

017 Servidores que recebem DAS cheio cumulativamente com vencimento.

018 Beneficiários de pensão com mais de dois benefícios.

019 Servidores com idade superior a 70 anos ainda na situação de ativo permanen-
te.

020 Servidores/Instituidores que ainda recebem vantagem de Representação 
Mensal.

021 Servidores/Instituidores com ocorrência no SIAPE de aposentadoria com pro-
vento proporcional e estão recebendo provento integral.

022 Servidores percebendo a opção referente ao cargo em comissão/DAS/CD ainda 
nos termos da Lei 8.911/94.

 023 Pagamento de parcela referente a Quintos/Décimos em rubricas indevidas.

024 Pagamento de parcelas asseguradas judicialmente, sem o devido cadastramen-
to no SICAJ.

025 Servidores com ocorrência de aposentadoria por invalidez, ocupando cargos 
efetivos ou em comissão.

026 Servidores que percebem auxílio-alimentação com valores divergentes àqueles 
estabelecidos pelo MP.

027 Servidores com pagamento de GSISTE com valor inconsistente.

028 Devolução de IR e PSS sem prazo na rubrica.

029 Servidores requisitados sem informação do valor da remuneração Extra-SIAPE.

030 Servidores cedidos sem informação do valor da remuneração Extra-SIAPE.

031 Inclusão de informações pelo próprio servidor habilitado no SIAPE (nível opera-
cional), em sua respectiva folha de pagamento.

032 Servidores que percebem auxílio-alimentação em duplicidade.

033 Servidores/Instituidores/Pensionistas com remuneração superior ao Teto (com 
rubrica sem incidência para abate teto).

034 Servidores cedidos para órgãos recusáveis, que recebem, na origem, gratifica-
ção por desempenho/produtividade específica de sua carreira/plano de cargos.

035 Pensões concedidas após 19/02/2004 cadastradas no SIAPE em Tipos menores 
que 52.

036 Servidores que recebem quintos/décimos pelo módulo PIF concomitante com 
pagamento judicial para o mesmo objeto.



17

037 Servidores (ativo, aposentado e instituidor de pensão) e pensão com somatório 
de remuneração / provento / pensão superior ao limite estabelecido no inciso 
XI, art. 37, CF, com pagamento na base SIAPE.

038 Servidores com jornada reduzida que recebem hora-extra.

039 Servidores que recebem Hora Extra sem prazo.

040 Servidores com devolução do Adiantamento de Férias nos últimos 5 anos, em 
valor inferior ao recebido.

041 Pagamento de Adiantamento de Férias sem o respectivo desconto nos três me-
ses subsequentes ao mês do recebimento da antecipação.

042 Servidores com devolução de Adiantamento de Férias em mais de uma parcela.

043 Servidores que recebem Vencimento Básico com valor informado em concomi-
tância com o valor calculado pelo sistema.

044 Servidores que recebem Devoluções de PSS em duplicidade com Abono de 
Permanência.

045 Servidores que recebem vantagens calculadas sobre GAE e que não recebem 
GAE.

046 Vant. Art. 184, Lei 1711 ou Art. 192, Lei 8112 - Parametrização da Rubrica con-
sidera nível salarial diferente do nível salarial do cargo do servidor. 

047 Vant. Art. 184, Lei 1711 ou Art. 192, Lei 8112 - Tabela remuneratória do cálculo 
da gratificação é diferente da tabela de Remuneração do servidor. 

048 Aposentados com fundamentos EC 41 em diante com vantagens do art. 192, 
184 e 193.

049 Servidores que recebem Assistência Pré-Escolar fora do módulo de dependen-
tes.

050 Servidores com rubricas de desconto lançadas como rendimentos por mais de 
um mês consecutivos.

051 Aposentado sem ocorrência de aposentadoria com pagamento de proventos.

052 Instituidores de pensão sem pensionista ou com pensionista excluído.

054 Aposentado e pensionista com ocorrência de exclusão por falta de recadastra-
mento com outro vínculo de ativo, aposentado ou pensão.

055 Pagamento de Grat. Natalina/13 Salario (Nov-2011), com base de cálculo acres-
cida de valor superior a 30% em relação ao considerado para o cálculo da 
Antecipação da Grat. Natalina/13 Salario.

056 Rubricas com valor informado, seq. 1 a 5, no mês de novembro, incidindo para 
o cálculo da Grat. Natalina/13º Salário.

057 Rubricas com valor informado, no mês de novembro, NÃO incidindo para o cál-
culo da Grat. Natalina13º Salário.

058 Aposentados com fundamentos sem paridade, recebendo rubricas incompatí-
veis.

059 Pensionistas excluídos por Erro de Cadastramento ou Duplicidade, com paga-
mento nos últimos 5 anos.

060 Pensionistas, filhos(as), que nasceram mais de um ano após o falecimento do 
Instituidor (pai ou mãe).

061 Pensionistas, filhos(as), que nasceram antes do Instituidor (pai ou mãe).

062 Instituidor de Pensão com datas de Ingresso no Serviço Publico Federal, 
Cadastro no SIAPE e Óbito, muito próximas ou iguais.

063 Instituidor de Pensão com datas de ingresso no Serviço Publico Federal poste-
rior à data de óbito.

064 Servidores que obtiveram alteração da remuneração  superior a 200% entre 
2008 e 2011.
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065 Servidores que obtiveram Devolução de Falta com os valores maiores do que o 
descontado nos últimos 5 anos.

066 Servidores aposentados pela EC 41 ou posterior com valor do Vencimento 
Básico informado.

No ano de 2012, quase a totalidade das Trilhas listadas no Quadro 5 apresentou uma quantida-
de de não conformidades que foram comunicadas aos Gestores de RH dos respectivos órgãos.  
Os dados apurados em fevereiro de 2014 serviram para confirmar a evolução de cada situação 
apresentada em 2012 e sua permanência ou não nos resultados já apurados. 

O Anexo I apresenta as ocorrências por trilha com as quantidades e valores devolvidos com 
base nas respostas dos órgãos até o dia 10 de fevereiro de 2014, referente ao novo cruzamento 
de dados do SIAPE realizado com a base do mês de janeiro de 2014. O Anexo II traz, por ór-
gão, o quantitativo das ocorrências da base de dados de fevereiro de 2012, e da base de dados 
de janeiro de 2014, as respostas e as pendências e respectivo valor indicado para devolução ao 
Erário. 

No anexo III fica evidenciado que na maioria das 72 Trilhas, com exceção das trilhas 008A, 
008B, 040, 055, 056, 057, 059, 064 e 065 (trilhas que avaliam o período de 5 anos na apuração 
de 2012), ocorreu redução na quantidade de achados, se compararmos a extração de 2012 
com a de 2014. Desse modo, essa redução evidencia que ocorreu uma evolução nos controles 
dos Gestores de RH e nos filtros do Siape. No anexo IV pode-se observar quais as trilhas estão 
atualmente proporcionando a implementação de melhorias no sistema.

4. Resultados 

	 A partir dos trabalhos de extração de dados do Siape, da elaboração das trilhas de 
auditoria de pessoal e do cruzamento de bases de dados realizados pela CGU, obteve-se um 
conjunto de achados relatados em Notas Técnicas e encaminhados à SEGEP/MP, aos dirigentes 
de Recursos Humanos dos órgãos envolvidos, aos Assessores Especiais de Controle Interno 
dos respectivos Ministérios, às CISETs (MD, MRE e PR), bem como aos dirigentes dos órgãos, 
para informação e adoção de providências com vistas à sua regularização.

Cada um dos achados resultou em discussões com os gestores responsáveis pela gestão de 
RH dos órgãos, a fim de, em alguns casos, gerar recomendações de caráter estruturante com 
vistas ao aperfeiçoamento dos controles internos. Nos Anexos I, II e III pode-se observar para 
quais achados as áreas técnicas responsáveis pela gestão de RH já apresentaram e adotaram 
providências, ou fixaram prazos para a implementação das providências pendentes. Essas re-
comendações são monitoradas pela CGU de acordo com o cronograma para implementação 
estabelecido com os gestores.
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A seguir, apresentam-se os resultados para as questões e subquestões estratégicas avaliadas:  

1. Os pagamentos efetuados pelos Órgãos do Poder Executivo Federal estão de acor-
do com a legislação vigente?

	 Para avaliar se os pagamentos foram feitos de acordo com a lei , foram analisados os 
seguintes aspectos: 

a) Aplicação de 72 (setenta e duas) trilhas de auditoria detalhadas no Anexo I;  

b) Respostas  aos comunicados feitos às unidades gestoras bem como à SEGEP-MP, órgão 
gestor do Siape, dos resultados da aplicação das trilhas.

1.1. Houve inconsistências nos pagamentos efetuados?

	 Pelos resultados apresentados desde 2010 até 2014, detalhados no quadro a seguir, 
verifica-se a ocorrência de inconsistências da folha de pagamento, com a aplicação das trilhas 
de auditoria da área de pessoal. 

QUADRO 6 – Evolução das inconsistências por exercício

2010 2011 2012(*) 2014(*)

Inconsistências 95.900 77.928 102.293 54.284

Valores 39,9 milhões 26,2 milhões 375,2 milhões 23,7 milhões

Quantidade de trilhas 
de auditoria

35 35 72 72

(*) Detalhado no Anexo III deste Relatório.

A variação encontrada em 2012 se deu pela inclusão de 37 novas trilhas de auditoria de pessoal 
ao conjunto desenvolvido, que passou a contar com 72 trilhas. As trilhas contemplam todos os 
órgãos integrantes do Siape. 

O Anexo I traz resultado por trilha do comparativo das quantidades e valores verificados via 
Siape dos anos de 2012 e 2014, com as quantidades/valores de ocorrências regularizadas e não 
regularizadas, bem como a quantidade de novas ocorrências.

O resultado das trilhas de auditoria de pessoal realizada em 2012 apresentou a ocorrência 
de 102.293 situações nas quais os pagamentos apresentavam indícios de irregularidades, con-
forme se verifica no Anexo I deste relatório. Todas as ocorrências foram encaminhadas aos 
gestores dos órgãos responsáveis pelos pagamentos. Em Reais o quantitativo de ocorrências 
corresponde a R$ 375,2 milhões. Se forem consideradas apenas as unidades jurisdicionadas 
da SFC/CGU, pode-se verificar a ocorrência de 92.842 inconsistências, que corresponde a 
R$ 356,7 milhões, conforme se verifica no Anexo II deste relatório.  
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Os Gestores apresentaram explicação, até 10 de fevereiro de 2014, para 69.558 casos, que 
representam R$ 282,9 milhões, com indicação de devolução ao Erário R$ 32,7 milhões, con-
forme se verifica no Anexo I deste relatório.  No entanto, além dos valores lançados para 
devolução aos cofres públicos devem ser contabilizados como ganho também a suspensão de 
pagamentos decorrentes das correções realizadas nos cadastros ou pagamentos dos servidores 
e pensionistas. O detalhamento dos quantitativos de achados por órgão encontra-se detalhado 
no Anexo II.

1.2. O gestor adotou medidas para mitigar e/ou corrigir as inconsistências?

	 O Anexo I apresenta comparativo dos achados por trilha referente às bases de dados 
dos meses de fevereiro de 2012 e janeiro de 2014, contendo quantidade de casos constata-
dos, valores do impacto desembolsado, quantidades regularizadas e valores regularizados nos 
respectivos meses. Ressalta-se que os quantitativos apresentados no mês de janeiro de 2014 
correspondem apenas aos casos remanescentes, ou seja, aqueles encontrados em fevereiro de 
2012 e não corrigidos até aquela data. 

O montante de recursos devolvidos ao Erário informado pelos Gestores da área de Recursos 
Humanos, até  10 de fevereiro de 2014, corresponde a aproximadamente R$ 32,7 milhões. 
Ressalte-se que não foi possível verificar se para todos os casos corrigidos pelas unidades de 
Recursos Humanos, os valores recebidos indevidamente já foram levantados para devolução 
ao Erário na forma da lei. 

Considerando os levantamentos das trilhas (fevereiro de 2012 e fevereiro de 2014) e as res-
postas dos órgãos conforme demonstrado no Anexo I e Anexo II deste Relatório, a economia 
real decorrente das mitigações/correções dos casos apontados já produziu uma redução men-
sal na folha de pagamento no valor de R$ 16,7 milhões ao mês e de R$ 217,1 milhões ao ano. 
A economia efetiva até dezembro de 2014 é de R$ 1,181 bilhão.

As constatações das trilhas de Auditoria de Pessoal e pendências de providências foram ou 
serão inseridas em novas ações de controle até a sua completa regularização, mediante o pro-
cesso de monitoramento objeto do Sistema Web implantado pela CGU. Com esse sistema será 
possível obter informações mais precisas, padronizadas e atualizadas sobre as ações adotadas 
pelos gestores acerca das questões apontadas pelas trilhas, possibilitando ao gestor acompa-
nhar via web a situação dos casos apontados em sua unidade perante a SFC/CGU.

Das informações apresentadas no Anexo II destacamos no Quadro 7 alguns órgãos com dados 
mais significativos, classificados pela quantidade final sem respostas e respectivo percentual, a 
saber :
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QUADRO 7 classificação pela quantidade final sem resposta

 Sigla 
do  

Órgão

RESULTADO DA NT N° 
1.245/2012

RESULTADO VIA INFORMAÇÃO DO GESTOR - Data de 
Referência 10/02/2014

Ocorrências 
apontadas

Valor de 
ocorrências

Quantidade 
sem 

Informação 
de provi-
dência

Valor sem 
Informação 

de provi-
dência

Devolução 
ao Erário in-

formado 
pelo Gestor

% de pen-
dencias não 
mitigadas

UFRJ 19.359            
11.749.681,74 18.867            

11.329.129,31 
                                    

-   97,45

MS 10.760            
25.174.298,35 1.151               

2.468.403,36 
              

2.244.207,16 10,69

MAPA 2.140            
11.742.434,11 1.058               

6.162.837,16 
                  
858.895,99 49,43

MF 7.917            
71.509.326,36 993            

38.815.667,24 
             

1.750.813,81 12,54

Dentre os 4 (quatro) órgãos que permanecem com maior índice de inconsistências, merece 
destaque a UFRJ que permanece com 97,45% de pendências, quando comparadas com o 
quantitativo inicial (fevereiro de 2012).

O quadro 8 apresenta os 6 (seis) órgãos com maiores índices de inconsistências sem respostas 
até 10 de fevereiro de 2014. No ranking, o INSS é o destaque positivo quanto a quantidade 
de correções e suspensões de pagamentos,  ressaltando, ainda, o montante de devolução ao 
Erário indicado. Aludida entidade saiu da 4ª posição e passou para a 59ª, de 8.372 ocorrências 
apontadas, corrigiu 8.344, com mais de R$ 16,3 milhões informado para devolução ao Erário. 

QUADRO 8 – relação dos órgãos com mais inconsistências

Sigla do 
orgão

Quantidade 
de  incon-
sistências 

em fev2012

% em 
relação ao 
total em 

fev2012(*)

Posição 
inicial

QTD incon-
sistências 

em jan2014

% em 
relação ao 
total em 

fev2014(**)

Posição 
final

UFRJ 19.359 20,85 1º 18.867 69,12 1º

MS 10.760 11,58 2º 1.151 4,21 2º

MAPA 2.140 2,3 9º 1.058                                                                              3,87 3º

MF 7.917 8,52 5º 993 3,63 4º

MT 10.389 11,18 3º 450 1,64 5º

FUNASA 3.931 4,23 7º 377 1,38 6º

(...)

INSS 8.372 9,01 4º 28 0,10 59º

(*) Total de ocorrências em fevereiro de 2012 = 92.842.
(**) Total de ocorrências em 10 de fevereiro de 2014 = 27.295.

Os números da UFRJ são tão relevantes que representam mais de 69% de todas as inconsistên-
cias ainda não respondidas. Outros órgãos jurisdicionados da CGU (MS, MAPA, MF, FUNASA 
e INSS) providenciaram as correções e responderam satisfatoriamente aos ofícios desta Con-
troladoria, cujos resultados podem ser constatados no Anexo II.
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Cabe registrar também, as ações do MS, MF, MT e FUNASA que adotaram medidas mais efe-
tivas para apresentar informações sobre as inconsistências apontadas em fevereiro de 2012 em 
mais de 90% das ocorrências.  

4.1 Da reposição de valores ao Erário

	 Cabe registrar que os resultados das trilhas de auditoria da SFC, inseridos no “Projeto 
de Melhoria da Qualidade dos Gastos da Folha de Pagamento” no âmbito do Siape, apresenta-
dos pelas Notas Técnicas n.º 1.139/2010, 2.321/2011, 1.245/2012 e os ajustes feitos pelos ges-
tores de RH até dezembro de 2014 representam uma economia efetiva de cerca de R$ 1,181 
bilhão, devido às correções das irregularidades na folha de pagamento, conforme verificação na 
base de dados do Siape. O montante indicado não contempla os descontos dos atrasados reco-
nhecidos e lançados pelos órgãos de recursos humanos até a presente data. O INSS é exemplo 
nas correções das inconsistências e no montante de devolução ao Erário (R$ 16,3 milhões) até 
o momento, cuja situação pode ser observada no quadro 8 e nos Anexos I e II.

A seguir apresento quadro com os resultados das trilhas de auditoria, referente a economia 
efetiva até dezembro 2014, que demonstra que já ultrapassou a R$1 bilhão de reais:

QUADRO 9 – Economia efetiva junho 2011 a dezembro/2014.

Notas Técnicas / 
Relatórios

Economia Efetiva (em R$)

Ao mês Ao ano Total (*)

NT n° 1.139/2010 8,6 milhões 111,8 milhões 387 milhões

NT n° 2.321/2011 8,8 milhões 114,4 milhões 308 milhões

NT n° 1.245/2012 16,9 milhões 219,7 milhões 486,5 milhões

Total 34,3 milhões 445,9 milhões 1,181 bilhão

Fonte: Base de Dados do SIAPE  e informações prestadas pelos órgãos – Consolidadas na Base de Dados do Sis-
tema de Trilhas. 
(*) Resultado acumulado até dezembro/2014, sem levar em consideração os ressarcimentos dos valores pagos 
indevidamente.

Sobre os procedimentos para reposição de valores ao Erário, a serem adotados, pelos órgãos 
e entidades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal - SIPEC, em 22 de 
fevereiro de 2013, foi publicada no Diário Oficial da União a Orientação Normativa nº 5, de 
21 de fevereiro de 2013. Referido ato dispõe, dentre outros procedimentos, que caberá ao 
dirigente de recursos humanos instaurar o processo administrativo após a elaboração de nota 
técnica, com indicação dos fatos e fundamentos jurídicos que evidenciem o pagamento inde-
vido de parcelas remuneratórias ou indenizatórias, bem como o demonstrativo dos valores a 
serem ressarcidos ao Erário (arts. 4º e 5º).

A citada Orientação Normativa dispensa a reposição ao Erário dos valores recebidos de boa-
-fé em decorrência de errônea ou inadequada interpretação da lei por parte da administração 
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pública, seguindo o entendimento já consolidado pela jurisprudência do STJ e STF. Orienta, 
ainda, que havendo dúvida quanto ao reconhecimento da boa-fé, ou a respeito da aplicação 
dos institutos da prescrição ou decadência, o dirigente de recursos humanos poderá submeter 
o processo administrativo à análise do respectivo órgão de assessoramento jurídico (art. 3º, 
§§4º e 5º).

A referida Orientação Normativa dispõe ainda sobre apuração de responsabilidade do agente 
que deu causa ao pagamento indevido e também em caso de omissão do dirigente de recursos 
humanos, a seguir transcreve-se inteiro teor dos dispositivos em comento:

“Art. 13. A responsabilidade daquele que tenha dado causa ao pagamento indevido será 
apurada por meio de sindicância ou processo administrativo disciplinar, nos termos da 
Lei nº 8.112, de 1990, sem prejuízo da apuração da responsabilidade civil e penal.
Art. 14. A omissão do dirigente de recursos humanos no cumprimento desta Orientação 
Normativa ensejará sua responsabilização administrativa, civil e penal”.

Diante do exposto, acerca da devolução ao Erário, ficou demonstrado que mesmo na hipóte-
se de incidência da boa-fé do servidor, aposentado e pensionista, o resultado das trilhas surte 
efeito positivo, quando da correção dos erros por parte da Administração. 

Entretanto, é necessário que o Dirigente de Recursos Humanos tenha condições de fazer o 
reconhecimento da boa-fé ou da má-fé e aplicar os institutos da prescrição e da decadência, 
visando à uniformização de procedimento, economia processual e celeridade no deslinde das 
apurações administrativas e de eventuais processos administrativos disciplinares. Nesse senti-
do, sugere-se a complementação da Orientação Normativa nº 5/2013, da SEGEP-MP,  tendo 
por base o ordenamento jurídico e jurisprudencial, para dispor detalhadamente sobre o proce-
dimento a ser adotado quanto ao ato: 

1) praticado há mais de cinco anos na hipótese de:

a) má fé não comprovada, e 

b) má fé comprovada;

2) praticado há menos de cinco anos:

a) má fé não comprovada e erro escusável de interpretação pela Administração;

b) má fé não comprovada e erro inescusável de interpretação pela Administração;

c) má fé comprovada e erro escusável de interpretação pela Administração;

d) má fé comprovada e erro inescusável de interpretação pela Administração.

A complementação sugerida deve indicar, ainda, se deve a Administração anular o ato e se 
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os valores são repetíveis ou não pelo beneficiado e, ainda, indicar quanto a responsabilização 
subsidiária de quem implanta (e na hipótese de não comprovada a responsabilidade de quem 
implanta o pagamento que o prejuízo seja  imputado à União), bem como em que casos deve 
ser efetuado o desconto em contracheque (arts. 46 e 47 da Lei nº 8.112/90) e quando deve 
ocorrer providências para a inscrição na Dívida Ativa da União. 

5. Conclusão 

	 O Siape gera em torno de 1,6 milhões de fichas financeiras por mês, para servidores 
ativos, aposentados, instituidores de pensão, contratos temporários, e beneficiários de pensão, 
cujo desembolso da União para pagamento, em dezembro de 2013, correspondeu a cerca de 
10 bilhões de reais. Tais quantitativos e valores demonstram a relevância social e a necessidade 
de ações contínuas de auditoria nesta base de dados, como medida preventiva e de controle. 

Considerando a relevância e a materialidade dos recursos envolvidos, e visando buscar um 
sistema mais seguro, a CGU avaliou a execução desses pagamentos sob aspectos considerados 
estratégicos para o atendimento da sua finalidade, a saber:

1. Os pagamentos efetuados pelos Órgãos do Poder Executivo Federal estão de acor-
do com a legislação vigente?

Os trabalhos comprovaram que parte dos pagamentos não estavam de acordo com a legislação 
vigente.  

1.1. Houve inconsistências nos pagamentos efetuados?

Pelos resultados apresentados desde 2010 até 2014, foram indicadas mais de 330 mil incon-
sistências  na folha de pagamento, apuradas com a aplicação das trilhas de auditoria da área de 
pessoal. Todas as ocorrências foram encaminhadas aos gestores dos órgãos responsáveis pelos 
pagamentos. 

Esclareço que o trabalho já apresentou uma economia em torno de R$ 1,2 bilhão com a sus-
pensão e correção de pagamentos indevidos, acumulado até dezembro 2014.

1.2. O gestor adotou medidas para mitigar e/ou corrigir as inconsistências? 

No que tange a correção das inconsistências pode-se afirmar que a maioria dos órgãos tem 
atuado de modo a reduzir os problemas encontrados. Esclareço que atualmente existem pen-
dentes 32.735 inconsistências sem informações de providências por parte do Gestor. 
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Dos 243 órgãos são auditados pela CGU, 102 já apresentaram justificativas para 100% das 
inconsistências apresentadas pela CGU, o que representa cerca de 42% do total dos órgãos. 
Cabe salientar que 129 órgãos encontram-se com 5% ou menos  de inconsistências  pendentes 
de manifestação. 

Dos restantes (12 órgãos) que se encontram com mais 5% das inconsistências pendentes de 
justificativas, a maior concentração é na UFRJ. Os números desta universidade são tão relevan-
tes que representam mais de 69% de todas as inconsistências ainda não respondidas. 

O destaque positivo na correção das inconsistências e na devolução ao Erário,  é o INSS, com 
mais de 8.344 providências e informações das inconsistências apontadas, e R$ 16 milhões de 
devolução ao Erário. 

Quanto à questão da mitigação das inconsistências o Ministério do Planejamento vem adotando 
providências de regularização e aprimoramento dos mecanismos de controle do SIAPE.  Para 
17 trilhas apresentadas pela CGU foram realizados ajustes e/ou modificações no SIAPE que 
possibilitaram a mitigação e até mesmo a eliminação das inconsistências. 

No entanto, parte das medidas saneadoras depende de criação de filtros de controle interno 
no SIAPE, cuja ação de implementação ocorrerá a médio e longo prazo. Como exemplo po-
demos citar o Módulo Afastamento do SIAPE, que se encontra em fase de homologação que 
aprimorará o controle de 5 trilhas. O detalhamento das ações do MP encontra-se no Anexo 
IV deste Relatório. O MP trabalha também na elaboração de um novo Sistema de Pessoal o 
SIGEPE, que em sua elaboração trabalha com os achados da CGU para aprimorar os filtros e 
controles internos.  

Em termos de números pode ser evidenciado quando se compara a quantidade de ocorrências 
de 2014 em relação a 2012, uma redução de 47% das inconsistências encontradas pela CGU, 
pois foram apontadas 102.293 inconsistencias e atualmente o número de inconsistência caiu 
para 54.284.

Diante da importância do tema e considerando que as inconsistências identificadas são in-
dividualmente acompanhadas e monitoradas pela CGU até a confirmação de seu efetivo 
atendimento, conclui-se pela necessidade de ações de controle contínuas para acom-
panhamento destas inconsistências e respecticas soluções, a exemplo da efetiva implantação 
e aprimoramento do Sistema de Trilhas Web. E, visando aferir a aderência dos pagamentos 
(novos e daqueles ainda não contemplados com as atuais trilhas) aos ditames legais, e diante 
da relevância e materialidade dos gastos envolvidos, tanto para Administração Pública quanto 
para a sociedade, sugere-se manter ação para desenvolver e implantar novas trilhas.
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Anexo I

Resultado comparativo das quantidades e valores das ocorrências com base nas respostas dos 
órgãos e do novo cruzamento do sistema Siape - demonstração por trilha.
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Anexo II

Resultado comparativo das quantidades e  valores das ocorrências com base nas respostas dos 
órgãos e do novo cruzamento do sistema Siape - demonstração por órgão.
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Anexo III

Resultado comparativo das quantidades e valores das ocorrências verificadas via sistema Siape 
dos anos de 2012 e 2014
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Anexo IV

Melhorias e modificações nos sistemas estruturantes.
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